
 
 

 Protocolo Integrado nº. 17.314.779-1 
 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

 

 
 

 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO RELACIONADO AO 
CONVÊNIO Nº 056/2022 – CELEBRADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER E O MUNICÍPIO DE 
PORECATU. 

 

 

 

Aos 7 (sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, o ESTADO DO PARANÁ, por meio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, 

com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo Secretário 

FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 10.660/2022, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 4.668.894-5, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, e o 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 

76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – Paraná, neste ato representada por seu 

Diretor Geral, Sr. ALEXANDRE CASTRO FERNANDES, portador do RG nº 00.196.609-8, considerando o 

contido na CLÁUSULA DÉCIMA do convênio supracitado, no qual consta como Fiscal o  Engenheiro Carlos  

Eduardo Miguel, procede o registro da alteração do Fiscal do convênio, restando designada a 

Engenheira Deolinda Mozena Guimarães – RG nº 3.342.503-1-PR, CPF nº 534.797.429-04, CREA nº 

28.827-D/PR, permanecendo, inalteradas as demais cláusulas do Convênio n° 056/2022 – SEIL, sendo 

observadas as disposições da Lei Estadual 15.608/2007. 

 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor Geral do DER/PR  
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Documento: Alteracao_AJUSTE_FISCAL_Porecatu_P.I.17.314.7791.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Fernando Furiatti Saboia em 07/11/2022 17:26.

Assinatura Avançada realizada por: Terufumi Katayama (XXX.740.429-XX) em 07/11/2022 17:57.

Inserido ao protocolo 17.314.779-1 por: Leticia Salla Pereira em: 07/11/2022 17:01.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.
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